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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

  
Capítulo I 

INTRODUÇÃO 
_____________________________________________________________________________ 
 
Na sessão plenária de 09 de julho de 2014, e no seguimento de propostas de 
alteração apresentadas pelo PS e pelo CDS/PP, foi determinado por unanimidade 
remeter de novo à Comissão o Projeto de decreto legislativo regional n.º 25/X (BE) – 
“Alteração do Decreto Legislativo Regional n.º 21/99/A – Alteração ao Regime 
Jurídico do Conselho de Ilha”. 
 
Na reunião de Comissão de 29 de agosto de 2014 foi deliberado solicitar de novo 
parecer escrito aos Conselhos de Ilha, sobre as propostas de alteração apresentadas 
pelos Grupos Parlamentares do PS e do CDS/PP, pareceres que são anexos ao 
Relatório sobre o Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 25/X (BE) – “Alteração 
do Decreto Legislativo Regional n.º 21/99/A – Alteração ao Regime Jurídico do 
Conselho de Ilha”, fazendo dele parte integrante. 

A Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho reuniu no dia 06 
de janeiro de 2015, na delegação de São Miguel da Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma dos Açores, em Ponta Delgada, de modo a trabalhar no sentido 
de alcançar consenso no respeitante às alterações propostas relativamente ao 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/99/A, de 10 de julho, que determina o Regime 
Jurídico do Conselho de Ilha. 

Na qualidade de proponente, a Representação Parlamentar do Bloco de Esquerda 
foi convidada e esteve presente. 

 

Capítulo II 
CONCLUSÕES DA REUNIÃO 

_____________________________________________________________________________ 
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Da reunião da Subcomissão da Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 
Trabalho resultou que os partidos presentes (PS, PSD e CDS-PP), bem como a 
Representação Parlamentar do Bloco de Esquerda (independentemente de não ter 
direito a voto), acordaram nas seguintes questões: 

1) Nas propostas de alteração ao Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 
25/X (BE) – “Alteração do Decreto Legislativo Regional n.º 21/99/A – 
Alteração ao Regime Jurídico do Conselho de Ilha”, emanadas do Grupo 
Parlamentar do Partido Socialista, relativas à alteração dos Artigos 1.º, 2.º, 
5.º, 6.º, 7.º, 9.º, 16.º, 19.º; 

2) Na proposta de aditamento ao Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 
25/X (BE) – “Alteração do Decreto Legislativo Regional n.º 21/99/A – 
Alteração ao Regime Jurídico do Conselho de Ilha”, emanada do Grupo 
Parlamentar do Partido Socialista, dos Artigos 7.º - A e 2.º - B; 

3) Na aceitação da proposta emanada do CDS – PP, referente à inclusão de um 
representante da Universidade dos Açores, nas ilhas com campus dessa 
Universidade; 

4) Na introdução de uma norma transitória que preveja a convocação dos novos 
membros dos Conselhos de Ilha, nas reuniões previstas no artigo 16.º, n.ºs 1 
e 2, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/99/A, de 10 de julho. 

 
Os Grupos Parlamentares do PSD e CDS-PP, bem como a Representação 
Parlamentar do Bloco de Esquerda (independentemente de não ter direito a 
voto) não concordaram com a norma revogatória consubstanciada no aditamento 
do Artigo 2.º-B, previsto nas propostas de alteração ao Projeto de Decreto 
Legislativo Regional n.º 25/X (BE) – “Alteração do Decreto Legislativo Regional 
n.º 21/99/A – Alteração ao Regime Jurídico do Conselho de Ilha”, emanadas do 
Grupo Parlamentar do Partido Socialista. 

 
Capítulo III 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

_____________________________________________________________________________ 

O Grupo Parlamentar do Partido Socialista comprometeu-se até ao próximo dia 12 
do corrente mês de janeiro de 2015 a comunicar aos restantes partidos a aceitação 
integral da proposta considerada nesta reunião. Caso tal se verifique e em caso 
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afirmativo, todos os Grupos Parlamentares e as Representações Parlamentares 
presentes concordaram que, em termos de formalização da iniciativa, que as 
iniciativas da Representação Parlamentar do BE e do Grupo Parlamentar do PSD 
seriam substituídas por uma proposta única de substituição integral, subscrita, 
pelo menos, por todos os Grupos Parlamentares e Representações Parlamentares 
presentes. 

 

Ponta Delgada, 06 de janeiro de 2015 

 

A Relatora, 

 

 
Marta Couto 

 
 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 
 
 

O Presidente, 

 

 
Francisco Coelho 

 
 

 

 

 

 






















